
APROVADO pelo Plendrio, em 1" Discussão e Votøção, ø PR.OPOSTA

DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.' 02/2015, de autoriø do Deputødo

SIDIYEY LEITE - Com PARECERES dø Comissão de Constituição, Justiça e

Redação, onde recebeu emenda aditivu do Deputødo SERAFIM CORREA

(Relator, Deputødo DAWD ALMEIDA); e da Comissão Especiøl (Reløtor:

Deputødo BELARMINO LINS) FAVORAVEIS à propostø, jwntømente com a

emendq øpresentadø.

Incluø-se nø Ordem do Diø pøru 2o Discussão e Votação.

Em: 22 de 2017.

Deputudo
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APROVADO pelo Plendrio, em 2" Discussão e Votação, ø PROPOSTA

DE EMEMA COIVSTITUCIONAL ¡f."¡f."02/2015, de øutoriø do Deputado

SIDNEY LEITE - Com PARECERES dø Comissão de Constituição, Justiçø e

Redação, onde recebeu emenda øditivø do Deputødo SERAFIM CORREA

(Reløtor, Deputødo DAVID ALMEIDA); e dø Comissão Especial (Reløtor:

Deputado BELARMINO LINS) FAVORIIVEIS à propostø, juntømente com a

emenda øpresentudu.

Volte o Processo à Comissão de Constituição e "lustiçø pørø elaborur ø

redação Jinal.

Em: 22 de 2016"

Deputødo
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APROVADA pelo Plendrio, erm Discussão Geral e Votøção

Unica, & REDAÇAO FINAL du PR.OPOST,A DE EMENDA

COMTIT(ICIONAL lV.'02/2015, de øutoriu do Deputado SIDNEY LEITE.

À Promulgação.

Em: 22 de março de 2017"
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